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ERRATA
 
Decreto Municipal Nº. 34 - Regulamenta a 41ª Edição do Carnaval das Marchinhas, No Município de São 
Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, e Dá Outras Providências
 
Onde se lê:
 
Seção III
Da Segurança Sanitária
 
Art. 20. A Vigilância Sanitária realizará as vistorias nos dias 19,20,21, 24, 25, 26, 27 de fevereiro de 2025, a 
qual será agendada no ato do requerimento..
 
Seção V
Do Poder de Polícia Fiscal 
 
I) Protocolar na VISA, entre os dias 17 a 27 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h e das 14h às 16:30h o 
pedido para trabalhar durante os dias do evento, munidos do cartão de CNPJ. 
 
VIII) Fica proibido a abertura de comércio de alimentos de qualquer gênero em locais considerados 
residenciais, assim como garagens, quintais, terrenos 
 
Leia-se:
 
Seção III
Da Segurança Sanitária
 
Art. 20. A Vigilância Sanitária realizará as vistorias nos dias 24, 25, 26, 27 de fevereiro de 2025, a qual será 
agendada no ato do requerimento.
 
Seção V
Do Poder de Polícia Fiscal 
 
I) Protocolar na VISA, entre os dias 17 a 21 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h e das 14h às 16:30h o 
pedido para trabalhar durante os dias do evento, munidos do cartão de CNPJ.
 
VIII) Fica proibido a abertura de comércio de alimentos de qualquer gênero em locais considerados 
residenciais, assim como garagens, quintais, terrenos particulares.
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Onde se lê:

Portaria Municipal nº 37, de 18 de fevereiro de 2025.

II – Equipe de Limpeza, composta pelos Servidores: 
a – Patrícia Aparecida Nunes dos Santos; 
b – Jucenira Luciana da Silva; 
c – Jaqueline Rodrigues Monteiro Breves.

 

Leia-se:

Portaria Municipal nº 108, de 18 de fevereiro de 2025. 
“Dispõe sobre a instituição de equipes de trabalho para atuação no evento Carnatuçaba-2025 que 
acontecerá nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2025”. 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; 
Considerando a necessidade de instituição de equipes de trabalho para atuarem extraordinariamente nos 
dias em que acontecerá o Carnatuçaba-2025, equipes estas que primarão pela limpeza pública, 
manutenção, fiscalização e organização do evento; 
Considerando que o “Carnatuçaba” é um tradicional festejo cultural, musical e turístico, composto de 
importantes e fundamentais elementos singulares do povo luizense; 
Considerando que é dever do município proteger os bens e as manifestações culturais, além de 
proporcionar o seu acesso a todos, nos termos do artigo 23, incisos III e V, o artigo 215 e seguintes, todos 
da Constituição Federal, além de ser o desenvolvimento e o estimulo ao turismo e à cultura um dos 
objetivos fundamentais do município de São Luiz do Paraitinga, nos termos do que dispõe o artigo 3º, 
inciso IV da sua Lei Orgânica; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam instituídas as seguintes equipes de trabalho, vinculadas à Diretoria Municipal de Obras, 
Zeladoria e Serviços Urbanos: 
I – Equipe de Gari, composta pelos servidores: 
a – Abel de Souza Alvarenga; 
b – Luiz Caetano. 
II – Equipe de Limpeza, composta pelos Servidores: 
a – Patrícia Aparecida Nunes dos Santos; 
b – Daniela Rodrigues Gomes Andrade; 
c – Jaqueline Rodrigues Monteiro Breves. 
Art. 2º - Fica instituída a seguinte equipe de trabalho, vinculada à Diretoria de Saúde: 
III – Equipe Motorista, composta pelos servidores: 
a – Sidnei Henrique Campos. 
Art. 3º - Ficam instituídas as seguintes equipes de trabalho, vinculada à Diretoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano: 
I – Equipe de fiscalização de Trânsito, composta pelos seguintes servidores: 
a – Luiz Eduardo Godoi da Silva; 
b – Luiz Alves dos Santos Junior; 
c – Jerry Luiz Rodrigues da Silva; 
d – Benedito José do Espírito Santos Galhardo. 
II – Equipe de Fiscalização de Posturas, composta pelas seguintes servidoras: 
a – Rodrigo Cosme de Carvalho Machado; 
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B – Danilo de Mendonça Leite. 
I – Equipe Defesa Civil, composta pelos seguintes servidores: 
a – Divinilson José Aparecido; 
b – Júlio Cesar da Silva; 
c – Denis Augusto Breves; 
d – Denílson Elias Breves; 
e – Paulo Ricardo de Castro; 
f – Antônio Carlos de Oliveira; 
g - Benedito Bento de Souza. 
Art. 4º - Cabe a cada Diretoria apresentar cronograma de trabalho de suas respectivas equipes à Diretoria 
Municipal de Administração e Governança, que ficará responsável em processar as informações e 
providenciar o quanto necessário ao fiel cumprimento desta Portaria. 
Parágrafo único. Os Diretores Municipais poderão convocar ao trabalho os Diretores Adjuntos, Diretores 
de Departamento e Chefes de Setor das respectivas pastas, e designar a eles funções administrativas de 
organização e coordenação das equipes de trabalho. 
Art. 5º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
São Luiz do Paraitinga, 18 de fevereiro de 2025.

Alex Euzébio Torres 
Prefeito Municipal

Certifico que o Texto da Portaria suso foi publicado no Diário Oficial do Município __ de forma eletrônica 
__ consoante permissivo legal previsto na Lei Municipal nº 2.180, de 8 de março de 2022, na data de 18 de 
fevereiro de 2025.
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ERRATA

 

Onde se lê:

Decreto Municipal nº. 19, de 29 de janeiro de 2025.

“Regulamenta a Lei Municipal nº 1.892, de 26 de janeiro de 2018, que Autoriza o Município da Estância 
Turística de São Luiz do Paraitinga a instituir equipes de trabalho para atuação em eventos promovidos 
pelo Poder Público, e dá outras providências.”

I – Carnaval:

b) Motorista, Fiscal de Trânsito, Auxiliar de Enfermagem, Eletricista, Auxiliar de Trânsito, Agente de Apoio e 
Pedreiro: R$ 26,67 / hora trabalhada 
c) Operador de Máquina, Fiscal de Tributos, Fiscal de Posturas, Fiscais de Perturbação do Sossego e 
Necessidades Fisiológicas em Vias Públicas e Assistente Social: R$ 36,04 / hora trabalhada

 
Leia-se:

Decreto Municipal nº. 19, de 29 de janeiro de 2025.

“Regulamenta a Lei Municipal nº 1.892, de 26 de janeiro de 2018, que Autoriza o Município da Estância 
Turística de São Luiz do Paraitinga a instituir equipes de trabalho para atuação em eventos promovidos 
pelo Poder Público, e dá outras providências.”

I – Carnaval:

b) Motorista, Fiscal de Trânsito, Técnico de Enfermagem, Eletricista, Auxiliar de Trânsito, Agente de Apoio e 
Pedreiro: R$ 26,67 / hora trabalhada 
c) Operador de Máquina, Fiscal de Tributos, Fiscal de Posturas, Fiscais de Perturbação do Sossego e 
Necessidades Fisiológicas em Vias Públicas, Assistente Social e Vigilância Sanitária: R$ 36,04 / hora 
trabalhada

PREFEITURA MUNICIPAL - ERRATA DECRETO MUNICIPAL Nº. 19, DE 29 
DE JANEIRO DE 2025. “REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.892, DE 26 
DE JANEIRO DE 2018, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA A INSTITUIR EQUIPES DE 
TRABALHO PARA ATUAÇÃO EM EVE
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